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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 268/2017

Recomenda ao Governo maior investimento na prevenção
de incêndios e na defesa da floresta

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Promova a abertura, ainda durante o ano de 2017, 
de um concurso com dotação significativa para reforço 
da instalação de redes de Defesa da Floresta Contra In-
cêndios (DFCI), primária e secundária, em terreno não 
privado nos termos previstos no Regulamento Específico 
para o domínio da Sustentabilidade e Eficiência no Uso 
de Recursos (RE SEUR).

2 — Garanta, nos anos subsequentes, a abertura de 
concursos para reforço da instalação de redes de DFCI, 
primária e secundária, no Programa Operacional Susten-
tabilidade e Eficiência no Uso de Recursos (POSEUR).

3 — Reforce a dotação da Operação 8.1.3 do Programa de 
Desenvolvimento Rural 2014 -2020 (PDR 2020) «Prevenção 
da floresta contra agentes bióticos e abióticos», de forma a 
garantir o financiamento de mais intervenções em redes de 
defesa da floresta contra incêndios, em terrenos privados.

4 — Agilize a execução do PDR 2020 em todas as ações 
que visem a prevenção de incêndios florestais e a plantação 
de árvores autóctones de forma a melhor adaptar a nossa flo-
resta aos efeitos previstos das alterações climáticas, nomea-
damente as ações 8.1.3 e 8.1.5. Deverá neste sentido proceder 
a alteração dos critérios de análise de forma a ter em conta 
as especificidades do minifúndio florestal de montanha.

5 — Tome as medidas necessárias para incentivar a 
gestão em conjunto de áreas contínuas no minifúndio com 
iniciativa a partir das Zonas de Intervenção Florestal (ZIF), 
de associações de produtores ou de autarquias locais.

6 — Garanta, na negociação do próximo Quadro de Pro-
gramação de Fundos — Portugal 2030, o enquadramento 
do investimento florestal de escala territorial relevante ao 
nível do ordenamento do território, nos fundos da coesão, 
envolvendo as organizações de produtores representativas 
das regiões onde os incêndios causaram maiores prejuízos, 
referidas, nomeadamente, no 8.º Relatório Provisório de 
Incêndios Florestais de 2017.

7 — Maximize a utilização dos fundos comunitários na 
floresta, explorando a possibilidade de novas utilizações 
desses fundos, nomeadamente através de maior mobili-
zação do fundo de coesão em matéria de ordenamento e 
prevenção florestal, ou apresentando propostas ao Fundo 
Europeu para Investimentos Estratégicos (Plano Juncker) 
em matéria de competitividade.

8 — Promova no próximo quadro comunitário de apoio 
(QCA) a criação de um pacote de medidas agroambientais 
para compensar os produtores florestais pelos serviços 
ambientais, sociais e paisagísticos que prestam à sociedade, 
que seja aplicado com base em caderno de encargos com 
eles negociado que inclua o necessário apoio técnico para 
a sua execução.

9 — Estude o prolongamento do período de vigilância 
dos postos de vigia florestais.

10 — Reforce os meios de apoio aos sapadores florestais 
de modo a garantir a sua sustentabilidade.

Aprovada em 13 de outubro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 191/2017
A Cooperação Estruturada Permanente (CEP), prevista 

no Tratado da União Europeia (TUE), constitui um me-
canismo fundamental à disposição dos Estados -membros 
«cujas capacidades militares preencham critérios mais 
elevados e que tenham assumido compromissos mais vin-
culativos na matéria tendo em vista a realização das mis-
sões mais exigentes» (n.º 6 do artigo 42.º do TUE), para, 
em especial, facilitar o desenvolvimento de capacidades 
de defesa.

Nos termos do Tratado de Lisboa, a Cooperação Es-
truturada Permanente rege -se pelo artigo 46.º do TUE, 
nomeadamente quanto à notificação, por parte dos Estados-
-membros que tenham intenção de participar naquele me-
canismo, ao Conselho e ao Alto Representante da União 
para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança.

Recorde -se que o Conselho Europeu de 15 de dezem-
bro de 2016 concluiu que a Europa, encontrando -se num 
ambiente securitário mais volátil e num contexto geopo-
lítico cada vez mais desafiante, deve assumir uma maior 
responsabilidade para garantir a sua segurança e defesa e 
para melhor proteger os seus cidadãos.

No mesmo Conselho Europeu, foi feito um apelo ao 
reforço da cooperação no desenvolvimento das capacidades 
em falta, com vista a torná -las disponíveis quando neces-
sárias, permitindo um contributo mais decisivo da União 
Europeia e dos seus Estados -membros para os esforços 
coletivos de manutenção da paz e segurança internacionais, 
quer atuando autonomamente, quer com parceiros, onde 
tal seja possível.

Ainda neste quadro, ficou acordada, no Conselho Euro-
peu de 22 e 23 de junho de 2017, a necessidade de lançar 
uma CEP inclusiva e ambiciosa.

Realce -se que a participação na CEP não afeta o carácter 
específico da política de defesa nacional de Portugal, nem 
os compromissos assumidos no contexto de outras organi-
zações de defesa de que Portugal faz parte (nomeadamente 
a NATO), antes potenciando e complementando essas ou-
tras dimensões da nossa arquitetura de defesa. Além disso, 
esta participação não afeta a soberania e a autonomia no 
processo de decisão nacional, quer quanto ao desenvolvi-
mento de capacidades, quer quanto ao empenhamento das 
Forças Armadas em missões e operações. Na verdade, a 
CEP não tem por objetivo, explícito ou implícito, nem a 
formação de qualquer suposto «Exército europeu», nem 
a imposição a qualquer Estado -membro de um princípio 
de «especialização».

A participação na CEP implica, outrossim, a assunção 
dos compromissos previstos no Protocolo n.º 10, de que 
são exemplo a adoção «de medidas concretas para reforço 
a disponibilidade, a interoperabilidade, a flexibilidade e a 
capacidade de colocação de forças no terreno» [alínea c) 
do artigo 2.º].

Os desafios enfrentados pela Europa exigem um en-
tendimento amplo das questões de segurança e defesa, 
atribuindo a atenção devida a áreas críticas da segurança 
europeia, como a segurança energética, a cibersegurança 
e a segurança marítima.

A implementação da CEP integra -se no processo de 
aprofundamento da construção europeia, nos domínios eco-
nómico e social, e a sua implementação deve ser feita sobre 
sólidas bases económicas e financeiras, de modo a que os 


